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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 295t22-01

ENDERE(:o nARA coRRrspoxoÊxcLr: Av. da Floresta, no 5612, Tarumã-Açu, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.í46.906/0001-68 INscRtÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 98206-2022 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2706 PRocESSo Ns: 1189712022-78

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanque de combustíveis.

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos derivados de
petróleo (diesel 5500, diesel 510, etanol, gasolina e gasolina aditivada).

PorENcrALPoLUrDoR./DEcRADloon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA Llctxçl: 02 ANos.

Atenção:
Esta licença é composta de ll restriçõ$ e/ou condições constâtrtes no ver§o, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitrrá a sus invslidação e/ou as penrlidades prcvistas em normâs.

Esta lic€nçr Dío comprovt trem substitui o dotumetrto de propried8de' de possc oü de domítrio do
imóvel.
Estâ licetrça deve permrneccr trr localizrçlo ds etividâde e erpostr dc forms visÍvel (frente e ver§o).

'www ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAM 1

instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque

Oez, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

Manaus-AM, ET

eira Geissler
Dire ecnrca

Juliano Marcos nte de Souza
Di nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Vitória Gomércio.de Derivados de Petóleo Ltda.
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RESTRIÇôEs E/ou coNDlÇors on, vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N" 295/22-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012t

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
20t2:.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 11897 12022 -7 8.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença.'com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itons.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação
e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a
este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizadas neste IPAAM, o cadastro em relação a Íiota da
empresa e condutores de transporte de resíduos perigosos da empresa.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n'42012004 e demais normas pertinentes.

10. Esta licença autoriza o transpone rodoviário, através do veículo tipo caminhão tanque:
QZY-6845.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes
' documentos, atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporle de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
e) Certificado de Regularidade - CR do'Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido

pelo IBAMA (se houver).
f) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo de veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas.


